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RESOLUÇÃO Nº 10 DE 29 DE ABRIL 2021. 

 
 

Constitui a Comissão Organizadora da VIII Conferência 
Municipal de Assistência Social. 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAPUTANGA/MT, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.388 de 23 de março de 
2020. 
 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta/MC/CNAS nº 08 de 11/03/2021, que convoca 
a 12ª Conferência Nacional de Assistência Social, a ser realizada no período de 07 
a 10 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 01/2021/CEAS/SETASC de 19/04/2021, 
que convoca a 14ª Conferência Estadual de Assistência Social, a ser realizada nos 
dias 28 e 29 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta/SMAS/CMAS nº 01, de 29/04/2021, que 
convoca a VIII Conferência Municipal de Assistência Social a ser realizada no dia 12 
de agosto de 2021; 

CONSIDERANDO a deliberação pelo colegiado do CMAS em reunião realizada 
em 29 de abril de 2021, registrada em Ata nº 236/2021. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1° - CONSTITUIR a Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal 
de Assistência Social, com a seguinte composição: 

1. Ana Lúcia Ferreira Chaves; 
2. Elenir dos Santos Ferreira; 
3. Monica Ferreira dos Santos; 
4. Sandra Rosa Campos. 

 

Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Araputanga/MT, 29 de abril de 2021. 
 
 

 
ANA LÚCIA FERREIRA CHAVES 

Presidente do CMAS 


